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LEI N° 5.615/2023
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui a Semana de Prevengdo a Violéncia
Obstétrica no Municipio de Santa Rita do  Sapucai/MG
e dd outras providéncias.

A Cémara Municipal de Santa Rita do Sapucai/MG aprovou e o
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida a Semana de Prevengdo a Violéncia Obstétrica
no Municipio de Santa Rita do Sapucai/MG, a ser comemorada anualmente na tltima semana
do més de maio.

Art. 2°. Para os efeitos desta lei, considera-se violéncia obstétrica o
desrespeito a mulher, & sua autonomia, a0 seu corpo € aos seus processos reprodutivos,
manifestando-se por meio de violéncia verbal, fisica ou sexual e pela adogdo de intervengdes
e procedimentos desnecessarios e/ou sem evidéncias cientificas.

Art. 3°. A Semana de Conscientizag¢do contra a Violéncia Obstétrica no
Municipio de Santa Rita do Sapucai/MG tera carater educativo, com o objetivo de promover a

conscientizagdo da populagdo acerca das tematicas sobre violéncia obstétrica, por meio de
acOes culturais e sociais.

Art. 4°. A Semana de Prevengdo a Violéncia Obstétrica passard a
constar no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Santa Rita do Sapucai/MG.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Santa Rita do Sapucai/MG, 23 de novembro de 2023.
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